
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 139/2001 de 4 de Outubro

 A Quinta da Abelheira de Cima, situa-se na Fajã de Baixo, concelho de Ponta Delgada, em local onde
se favoreceu a fixação de actividades ligadas à produção agrícola tais como estufas de ananás e antigas
quintas de cultivo da laranja. É uma zona de quintas, caracterizada por um conjunto de casas solarengas,
que reflectem a vivência de um estrato social da população.

 Trata-se de um caso típico de uma Quinta de Ciclo da Laranja de séc. XIX, numa época em que existia
uma estreita relação comercial com a Inglaterra, cuja influência é notória e se repercute na vida social e
nos hábitos da classe mais abastada.

 O edifício principal confina com a via pública e é composto por um volume rectangular de dois pisos,
sóbrio, sem decoração, nem elementos arquitectónicos de valor habituais na arquitectura micaelense,
sendo visível na fachada a divisão da loja e do piso nobre onde se desenvolvia a área residencial.

 A fachada sul abre-se para o jardim de estilo inglês, o qual denota um gosto refinado, organizado e
naturalista, formando um conjunto de características românticas, muito singular numa ilha do Atlântico.

 Todo este conjunto não estará completo sem a referência aos anexos de apoio à actividade do cultivo
da laranja, nomeadamente a designada “casa da laranja” e a cocheira de apoio a estes trabalhos.

 Assim, nos termos dos n.ºs 1,3 e 4 do artigo 4.º do Decreto Regional n.º 13/79/A, de 16 de Agosto, o
Governo Regional resolve o seguinte:

Artigo Único

Classificar como de Interesse de Concelhio, o imóvel da “Quinta da Abelheira de Cima”, sito ao
Caminho da Abelheira de Cima, 120, na freguesia da Fajã de Baixo, Conselho de Ponta Delgada,
ilha de São Miguel.

 Aprovada em Conselho do Governo, Santa Cruz das Flores, 20 de Setembro de 2001. – O Presidente
do Governo, Carlos Manuel Martins do Vale César.


